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Ata de credenciamento e Abertura de envelopes de habilitação. 
 

 

Aos vinte e dois dias do mês de maio do ano de dois mil e dezoito, às 11:00 horas à Rua 

Coronel Madureira, nº 77, Centro, Saquarema, reuniu-se a Comissão de Licitação sob a 

Presidência do Senhor Leonardo André C. J. Simões, estando presentes os demais membros: 

Ricardo Sodré Aguiar, Marcelo de Carvalho Dantas, Jaqueline Gouveia da Silva, Marco Aurélio 

Pires Pinto Filho, Caroline Santos Ramos Marinho e Waldir Carneiro de Souza Junior nomeados 

através da Portaria nº 704 de 29 de agosto de 2017, para julgamento do Processo nº 

16.195/2017, licitação na modalidade Concorrência Pública nº 001/2018 do tipo menor preço 

global para contratação de empresa para obras de construção do hospital Municipal Nossa 

Senhora de Nazareth, conforme especificado nos anexos I a X (Projeto Básico, Memorial 

Descritivo, Programa de Necessidades e Quantitativo de Materiais, Plantas do hospital e 

instalações, Planilha EMOP, Memória de Cálculo, Cronograma e BDI) deste Edital, conforme 

especificações contidas no Edital e seus anexos. Retiraram o edital da licitação marcada para 

esta data as seguintes empresas: 1) CÂMARA COSTA ENGENHARIA INTEGRADA E PROJETOS 

LTDA EPP, 2) PORTO BELO ENGENHARIA E COMERCIO LTDA 3) RIBEIRO ALVIM 

ENGENHARIA LTDA, as demais retiradas pelas empresas se encontram juntadas aos autos do 

processo. A empresa CÂMARA COSTA ENGENHARIA INTEGRADA E PROJETOS LTDA EPP se 

fez representar por seus envelopes decaindo seu direito de se manifestar posteriormente sobre 

as decisões desta sessão. Dados 15 (quinze) minutos de tolerância compareceram as seguintes 

empresas: 1) ÔNIX SERVIÇOS LTDA representada pelo Sr. Kleber Carvalho de Miranda, 2) 

RIBEIRO ALVIM ENGENHARIA LTDA representada pelo Sr. Luiz Fernando Ribeiro e 3) AVX 

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES EIRELLI representada pelo Sr. Gabriel Felipe Batista 

Vieira. Todas as empresas foram credenciadas, sendo numeradas as folhas de 1 a 38 na parte 

inferior região central. A empresa RIBEIRO ALVIM ENGENHARIA LTDA solicita que seja 

juntado o comprovante de garantia que não estavam em nenhum envelope, tão pouco no 

credenciamento, mas sim em sua posse, não sendo objeto de contestação por parte dos 

presentes. Dando continuidade, passamos a abertura dos envelopes “A” Documentação para 

Habilitação das empresas. Por se tratar de processo de grande complexidade a documentação 

técnica será encaminhada à Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo para avaliação e 

emissão de parecer. O presidente da CPL solicitou que os licitantes rubricassem todas as folhas 

numeradas no canto inferior direito de 1 a 510 os documentos da empresa RIBEIRO ALVIM 

ENGENHARIA LTDA, de 1 a 369 os documentos da empresa ÔNIX SERVIÇOS LTDA, 

numeradas na parte superior direita de 1 a 464 os documentos da empresa AVX 

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES EIRELLI e numeradas na parte inferior região 

central de 1 a 176 os documentos da empresa CÂMARA COSTA ENGENHARIA INTEGRADA E 

PROJETOS LTDA EPP. Suspensa a sessão às 12:58 horas para almoço. Retomada a sessão às 

13:52 horas. Após todos os credenciados fazerem vistas de toda a documentação, o Sr. 

Presidente indagou se haveria manifestação dos licitantes acerca da Documentação para 

Habilitação e assim, se manifestou o representante da empresa ÔNIX SERVIÇOS LTDA: Com 

relação a documentação da empresa CÂMARA COSTA ENGENHARIA INTEGRADA E 

PROJETOS LTDA EPP argumenta que a licitante apresentou CNPJ com vencimento há mais de 
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60 (sessenta) dias; argumenta que a garantia da proposta não foi apresentada na tesouraria 

(ausente a confirmação de entrega). Em relação a documentação da licitante AVX 

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES EIRELLI argumenta que a garantia da proposta foi 

apresentada fora da validade (vencida há 89 (oitenta e nove) dias); argumenta que a certidão 

da corregedoria fls. 426/427 se encontra com expedição há mais de 60(sessenta) dias; 

argumenta que a certidão do ICMS não foi localizada. Em relação a documentação da licitante 

RIBEIRO ALVIM ENGENHARIA LTDA argumenta que a garantia não foi protocolada na 

tesouraria; argumenta que os índices da folha 478 foram formulados de forma equivocada. 

Logo depois, se manifestou o representante da empresa RIBEIRO ALVIM ENGENHARIA LTDA 

em relação as contestações proferidas pelo representante da empresa ÔNIX SERVIÇOS LTDA 

lembra que o comprovante de garantia foi entregue após o credenciamento a CPL. Em 

referência a empresa CÂMARA COSTA ENGENHARIA INTEGRADA E PROJETOS LTDA EPP 

argumenta que não foi entregue a garantia de proposta na tesouraria da Prefeitura de 

Saquarema conforme consta no subitem 6.2.1, de forma a ter seus efeitos legais. Com relação a 

parte de atestação ao subitem 8.1.2.7 que versa sobre atestação da empresa não atendeu a 

alínea ‘e’; solicita ainda uma diligência por parte do setor contábil da prefeitura com relação ao 

balanço apresentado pela referida empresa, uma vez que a empresa se apresenta como 

Empresa de Pequeno Porte (EPP), deve-se verificar se o faturamento anual não excedeu o 

limite legal para ser considerada EPP, observa ainda que o balanço foi apresentado em 

períodos. Em relação a empresa AVX EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES EIRELLI, 

argumenta que no subitem 8.1.2.2 (atestação profissional), a empresa não atendeu ao projeto 

de SPDA, projeto de gás, projeto de telemática, piso em concreto armado, conjunto modo 

gerador, régua de gás medicinal, tubulação de gás medicinal, instalação de gás GLP, Split 

dutado. Alega que embora alguns desses itens constem nos atestados não são atribuições do 

engenheiro citado; argumenta que a empresa não atendeu o subitem 8.1.2.7, das alíneas ‘a’ a ‘j’. 

Com relação a empresa ÔNIX SERVIÇOS LTDA argumenta que no subitem 8.1.2.2 (atestação 

profissional) a empresa não atendeu ao projeto SPDA, projeto de gás, projeto de telemática, 

montagem e desmontagem de caixas plásticas, instalação de lógica, subestação obrigada, 

conjunto modo gerado, CFTV, instalação de gás medicinal, instalação de réguas medicinais, 

tubulação de gás medicinal, painel de alarme medicinal, instalação de gás GLP, sistema VRF, 

sistema de água gelada, split dutado; argumenta que a empresa não atendeu o subitem 8.1.2.7, 

das alíneas  ‘a’ a ‘j’. 

O presidente da CPL solicita que todos rubriquem os envelopes de Propostas de Preços 

numerado no centro do envelope, sendo o envelope 01 da empresa CÂMARA COSTA 

ENGENHARIA INTEGRADA E PROJETOS LTDA EPP, o envelope 02 da empresa ÔNIX 

SERVIÇOS LTDA, o envelope 03 da empresa RIBEIRO ALVIM ENGENHARIA LTDA e o 

envelope 04 da empresa AVX EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES EIRELLI, que 

permanecerão lacrados e acautelados junto a CPL. Em prosseguimento, o presidente da CPL 

comunicou aos licitantes que fica designada a data de 05 de junho de 2018 às 09:00 horas para 

a divulgação do resultado da Habilitação dos licitantes e a abertura dos envelopes de Propostas 

de Preços, conforme previsto no subitem 10.2 do edital. A CPL poderá efetuar a comunicação do 

resultado da habilitação das empresas via e-mail encaminhado às licitantes. Não havendo mais 
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a acrescentar foi encerrada a sessão às 17:00 horas, da qual eu, Marco Aurélio Pires Pinto Filho, 

lavrei a presente ata. 

 

 

Leonardo André C. J. Simões 

   Presidente da Comissão de Licitação 
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